
Acórdão do Tribunal Geral de 13 de Setembro de 2010 — 
KUKA Roboter/IHMI (Tonalidade da cor laranja) 

(Processo T-97/08) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Pedido de marca comunitária que 
consiste numa tonalidade da cor laranja — Motivo absoluto 
de recusa — Falta de carácter distintivo — Artigo 7. o , n. o 1, 
alínea b), do Regulamento (CE) n. o 40/94 [actual artigo 7. o , 

n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 207/2009]»] 

(2010/C 301/41) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: KUKA Roboter GmbH (Augsburg, Alemanha) (Repre
sentantes: A. Kohn e B. Hannemann, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (Representante: R. Pethke, agente) 

Objecto 

Recurso interposto da decisão da Quarta Câmara de Recurso do 
Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos) de 14 de Dezembro de 2007 (processo 
R 1572/2007-4), relativa a um pedido de registo de uma 
tonalidade da cor laranja como marca comunitária 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A KUKA Roboter GmbH é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 107, de 26.4.2008. 

Acórdão do Tribunal Geral de 13 de Setembro de 2010 — 
Schniga/ICVV Elaris e Brookfield New Zealand (Gala 

Schnitzer) 

(Processo T-135/08) ( 1 ) 

[«Variedades vegetais — Pedido de protecção comunitária de 
variedades vegetais para a variedade de maçã Gala Schnitzer 
— Exame técnico — Poder de apreciação do ICVV — Oposi
ção — Artigo 55. o , n. o 4, do Regulamento (CE) n. o 2100/94»] 

(2010/C 301/42) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Schniga GmbH (Bolzano, Itália) (Representantes: G. 
Würtenberger e R. Kunze, advogados) 

Recorrido: Instituto Comunitário das Variedades Vegetais (ICVV) 
(Representantes: B. Kiewiet e M. Ekvad, agentes) 

Outras partes no processo na Câmara de Recurso do ICVV, interve
nientes no Tribunal Geral: Elaris SNC (Angers, França) e Brook
field New Zealand Ltd (Havelock North, Nova Zelândia) (Repre
sentante: M. Eller, advogado) 

Objecto 

Recurso interposto da decisão da Instância de Recurso do ICVV, 
de 21 de Novembro de 2007 (processos A 003/2007 e 
A 004/2007), respeitante à concessão da protecção comunitária 
de variedades vegetais para a variedade vegetal Gala Schnitzer 

Dispositivo 

1. A decisão da Instância de Recurso do Instituto Comunitário das 
Variedades Vegetais (ICVV), de 21 de Novembro de 2007 (pro
cessos A 003/2007 e A 004/2007), é anulada. 

2. O ICVV é condenado a suportar as suas próprias despesas e as 
efectuadas pela Schniga GmbH. 

3. A Elaris SNC e a Brookfield New Zealand Ltd são condenadas a 
suportar as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 142, de 7.6.2008. 

Acórdão do Tribunal Geral de 13 de Setembro de 2010 — 
Abbott Laboratories/IHMI — aRigen (Sorvir) 

(Processo T-149/08) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de 
marca nominativa comunitária Sorvir — Marca nominativa 
comunitária anterior NORVIR — Motivo relativo de recusa 
— Artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 40/94 
[actual artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) 

n. o 207/2009]»] 

(2010/C 301/43) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Abbott Laboratories (Abbott Park, Illinois, Estados 
Unidos) (representante: S. Schäffler, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representantes: J. Crespo Carrillo e A. 
Folliard-Monguiral, agentes)
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Outra parte no processo na Câmara de Recurso do IHMI: aRigen, 
Inc. (Tóquio, Japão) 

Objecto 

Recurso interposto da decisão da Segunda Câmara de Recurso 
do IHMI, de 6 de Fevereiro de 2008 (processo R 809/2007-2), 
relativa a um processo de oposição entre os Abbott Laboratories 
e a aRigen Inc. 

Dispositivo 

1. A decisão da Segunda Câmara de Recurso do Instituto de Har
monização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) 
(IHMI), de 6 de Fevereiro de 2008 (processo R 809/2007-2,) 
é anulada. 

2. O IHMI suportará as suas próprias despesas bem como as efec
tuadas pelos Abbott Laboratories. 

( 1 ) JO C 142 de 7.6.2008. 

Acórdão do Tribunal Geral de 13 de Setembro de 2010 — 
Inditex/IHMI Marín Díaz de Cerio (OFTEN) 

(Processo T-292/08) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de 
marca comunitária nominativa OFTEN — Marca nacional 
nominativa anterior OLTEN — Motivo relativo de recusa 
— Risco de confusão — Semelhança dos sinais — Seme
lhança dos produtos — Artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do Regu
lamento (CE) n. o 40/94 [actual artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 207/2009] — Prova da utilização séria 
da marca anterior — Artigo 43. o , n. os 2 e 3, do Regulamento 
n. o 40/94 (actual artigo 42. o , n. os 2 e 3, do Regulamento n. o 
207/2009) — Objecto do litígio perante a Câmara de Recurso 
— Artigos 61. o e 62. o do Regulamento n. o 40/94 (actuais 

artigos 63. o e 64. o do Regulamento n. o 207/2009)»] 

(2010/C 301/44) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: Industria de Diseño Textil (Inditex), SA (Arteixo, Es
panha) (Representantes: E. Armijo Chávarri e A. Castán Pérez- 
-Gómez, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (Representante: O. Mondéjar Ortuño, 
agente) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no 
Tribunal Geral: Fernando Marín Díaz de Cerio (Logroño, Espa
nha) 

Objecto 

Recurso interposto da decisão da Segunda Câmara de Recurso 
do IHMI de 24 de Abril de 2008 (processo R 484/2007-2), 
relativa a um processo de oposição entre Roberto Fernando 
Marín Díaz de Cerio e Industria de Diseño Textil (Inditex), SA 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Industria de Diseño Textil (Inditex), SA, é condenada nas 
despesas. 

( 1 ) JO C 236, de 13.9.2008. 

Acórdão do Tribunal Geral de 13 de Setembro de 2010 — 
Enercon/IHMI — BP (ENERCON) 

(Processo T-400/08) ( 1 ) 

[Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de 
marca comunitária nominativa ENERCON — Marca comuni
tária nominativa anterior ENERGOL — Motivo relativo de 
recusa — Risco de confusão — Artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 40/94 [actual artigo 8. o , n. o 1, alínea 
b), do Regulamento (CE) n. o 207/2009] — Recusa parcial do 

registo] 

(2010/C 301/45) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Enercon GmbH (Aurich, Alemanha) (representante: R. 
Böhm, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representante: D. Botis, agente) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso do IHMI: BP plc 
(Londres, Reino Unido) 

Objecto 

Recurso interposto da decisão da Quarta Câmara de Recurso do 
Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos) de 14 de Julho de 2008 (processo 
R 957/2006-4), relativo a um processo de oposição entre a 
BP plc e a Enercon GmbH
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